
Tendo em vista a necessidade de celebraçâo de parceria 
entre a Prefeitura de Assis e a Organizaçâo da Sociedade Civil, CEI Vicentino Casa da 

Criança "Dom Antonio José dos Santos", no ano de 2.023, de acordo com a Lei n° 
13.019, de 31 dejulho de 2014, e alteracôes, em seu artigo 30, Inciso VI, da dispensa de 
chamamento pUblico, bem como o artigo 31, Inciso II, da inexigibilidade, devido a 
inviabilidade de competição entre as organizacoes da sociedade civil em razâo da 
natureza singular do objeto da parceria, e conforme previsto na Lei Orçamentaria Anual 
do municipio de Assis, a Comissâo de Seleção, no ãmbito da Secretaria Municipal da 
Educação, destinada a processar e habilitars OrganizacOes da Sociedade Civil, para a 
consecução de finalidades de interesse pUblico e reciproco, realizou a anélise individual 
da relação documental abaixo: 

1. CertidOes de regularidade fiscal, previdenciãria, tributária, de contribuicOes e de 
divida ativa; 

2. Estatuto registrado da organizacão da. sociedade civil e de eventuais alteraçoes 
observando-se em especial, Os inciso:l a Vdo artigo 33 da Lei 13.019/2014; 

3. COpia da ata de eleiço do quadro diriente atual; 
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4. Relaçäo nominal atualizada dos dirigei -ites da entidade, com endereço, nUmero e 
órgâo expedidor da carteira de ideritidade e nUrnero de registro no Cadastro de 
Pessoas Fisicas - CPF da SeOretariaTda Receita Federal do Brasil - RFB de cada 

um deles; 

5. Comprovaçâo de que a organizaçâo da sociedade civil funciona no endereço por 
ela declarado; 

6. Declaração de que possui instalaçôes, condiçâes materiais e capacidade técnica 
operacional para o desenvolvimento das atividades previstas na parceria e no 
cumprimento das metas estabelecidas; 

7. Declaracâo de qua a organizaçäo•da sociedade civil não estã impedida de 
celebrar qualquer modalidade de parceria corn ôrgâos pUblicos, portanto, não se 

submetendo as vedaçoes previStas no artigo 39 da Lei Federal n° 13.019/2014 e 

alteraçôes; 

8. lnscrição da OSC no CadastreNacional das Pessoas Juridicas (CNPJ); 

9. Declaraçâo atualizada de que 0 quadro diretivo da organizacäo da sociedade civil 
näo possui parentesco de ate 2 0  grau inclusive por afinidade, corn agentes do 
Poder PUblico ou do MinistérFo PUblico, dirigente de argão ou entidade da 



Adrninistraçâo Publica da mesma esfera governarnental ou respectivo conjuge ou 

companheiro, bern como parente em finha reta, colateral ou por afinidade; 

10. Declaraçâo atualizada acerca da contrataçâo ou não de empresas pertencentes a 

parentes de ate 2 0  grau, inclusive por afinidade, de dirigentes da organizaçäo da 

sociedade civil, cu de agentes politicos do Poder PUblico ou do Ministério PUblico, 

dirigente de ôrgão ou entidade da Administraçao PUblica da mesma esfera 

governamental ou respectivo cânjuge ou companheiro, bern como parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade; 

11. Declaraçäo quanta a cornpatibilização e a adequaçao das despesas da parceria 

aos dispositivos dos artigos 15, 16 e 17 da Lei Complementar Federal no 101100 
(Lei de Responsabilidade Fiscal); 

12. Declaraçâo lavrada pelo contador de qua a escrituração da entidade e realizada 

de acordo corn os principios fundarnentais de contabilidade e corn as Norrnas 

Brasileiras de Contabilidade; 

13. Declaraçao de que possui experiéncia previa e corn efetividade, na realizaçao das 
atividades previstas no objeto da parceria; 

14. Declaraçâo constando a nümero da conta bancaria aberta exclusivarnente para o 

recebirnento dos repasses vinculados ao Termo de Colaboraçao firmado corn a 

Prefeitura Municipal de Assis, a quardevera pertencer 80 Banco do Brasil ou a 
Caixa Econornica Federal. 

15. Plano de Trabalho.em conformidade Corn a artigo 22 da Lei no 13.019/2014; 

Apos anãlise documental prévia, a Cornissâo de Seleçâo 
considera APTA a Organizaçao da Sociedade Civil, CEI Vicentino Casa da Criança 
"Dom Antonio José dos Santos", a celebração de parceria corn a Prefeitura de Assis, 

no ano de 2023, para fins de disponibilização de 230 (duzentas e trinta) vagas no ensino 

regular a crianças de 01 a 05 anos, do muntcipio de Assis, póblico alvo da Educaçao 

Infantil, por rneio do instrurnento Termo -de Colaboraçao, nos terrnos da Lei no 
13.019/2014 e alteraçâes. - 

Assis, lode janeiro de 2.023. 
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